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Pregão Presencial 015/2017

Vera Jones <contratos1@atlanticotransportes.com.br> 21 de fevereiro de 2017 15:08
Para: pmmmcaubas.cpl@gmail.com

Boa Tarde!

Solicitamos esclarecimentos sobre os itens abaixo:

Qualificação Técnica: Alínea "a" e "b" : Precisamos saber a quantidade de documentos que atende as
exigências do edital, considerando se tratar de uma modalidade tipo "menor preço por item".

Qualificação Econômica Financeira: Alínea "a" : Precisamos saber qual documento atenderia a exigência do
Edital - informar o órgão distribuidor (Tribunal de Justiça /Justiça comum)

Sds,

Vera Jones

Praça Imaculada Conceição  | 1250 | Centro | Macaúbas-Ba
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Jakson Souza Silva <pmmmcaubas.cpl@gmail.com>

Pregão Presencial 015/2017

Jakson Souza Silva <pmmmcaubas.cpl@gmail.com> 22 de fevereiro de 2017 11:53
Para: Vera Jones <contratos1@atlanticotransportes.com.br>

Bom dia.

Em vista das solicitações de esclarecimento referente ao Edital do PP 015/2017, venho tecer as breves
elucidações:

No tocante à qualificação técnica das alíneas "b" e "c" para pessoa jurídica e "a" e "b" para pessoa física,
considerando que o critério de julgamento é por item, esclareço que é necessária a apresentação dos
documentos requeridos em percentual mínimo de 10% (dez por cento) do quantitativo total dos
itens que o licitante for declarado como proposta aceitável e classificada em primeiro lugar (menor
preço).

No tocante à qualificação econômica financeira da alínea "b" para pessoa jurídica e "a" para pessoa física,
esclareço que o referido documento deverá ser emitido pelo Tribunal de Justiça da sede/domicílio da licitante.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para outros esclarecimentos.

Atenciosamente,

NILTON AMARAL OLIVEIRA
Pregoeiro
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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